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M. 3 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 
CCHA 

n9  572 
de 27 de junho de 1.963. 

'voá aut:-Jrizacr4o pira reforma da motoniveladora 

BD--3 e coute-,-  outras providencias TM. 

ovo io município de Janta Rita de Sapucaf, por seus re-

presentantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

Art. le - :loa a irefeitura :,'_unioipal autorizada s. realizar 

os serviços de reouperag ,ão da motoniveladora BD-3, oonsietente em rer-

ti.dcac7ao de seu motor, reaovaçr.lo de peças e pneu*, podendo despender 

com essa, proAd'(`.-racio, rAtí 	iwortiinca. de 	 ( trás mi- 

1113e* de cruzeiros ). 

Art. 2* - Para atf,,n,3.er a dene3c n qu'a 	refere 	artigc - 

anterior, fica o Poder ":xeoutivo autorizado a abrir, no corrente *ma 
cicio, crédito especial 	a imperttncta de jri'3.000.X0,X ( trás - 

silhSes de cruzeiros ) e, nn falta de recurso financeiro próprio, reg 
lizar operaçEae de cr(;,lito al.45.2 a mesma importância. 

rt. 32  - Nevogadaa as disposições em contrario, entrará es-

ta lei em vigor na data de, suk.: public•I,7áo. 

Lendo, portanto, a twies a quem o oonhecimento e ozecuclio -

desta lei pertencer, que a cumprar e faç cumprir tiea - 

t rae 	come net s. se 

Registre-se e publicluse.- 

k'refeitura 	 do ignta Rita do Sr:plica', 27 de junho de 1.963. 

\ • ik-c 	\",  

,oit soer i'into de Almeida lho 

P efeito s•unieldal. 
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